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RESOLUÇÃO N° 006/2019 - Colegiado do Câmpus Chapecó

Aprovar o PAT 2020 do Câmpus
Chapecó.

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS CHAPECÓ no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Regimento Geral do Câmpus Chapecó e demais legis-
lações pertinentes,

Considerando inciso V e Xlll, do Art. 11, do Regimento Interno do Câmpus Chapecó,
que estabelece as competências do Colegiado Executivo do IFSC - Câmpus Chape-
Có,

Considerando a apreciação pelo Colegiado Executivo do Câmpus Chapecó, na 2a

Reunião Ordinária do dia 28 de Junho de 2019,

Resolve:

Art 10 Aprovar o Plano Anual de Trabalho - PAT 2020 do Câmpus Chapecó.

Art 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Chapecó, 02 de Julho de 2019
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